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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL

Nº 045, de 30 NOV 2009

EMENTA: Dá  nova  redação  ao  Regimento  Interno  do  Sistema  de  Compras  Unidade 
                    Gestora PMPE

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso XV, alínea “e” do Regulamento Geral (R/1), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e

Considerando a necessidade de dar nova Redação ao Regimento Interno do Sistema de Compras 
Unidade Gestora PMPE, de forma a adequar o seu conteúdo a atual realidade, face à evolução e o caráter 
essencialmente dinâmico da legislação que trata do tema “Licitações e Contratos”,

R E S O L V E:

I – Fica aprovado o novo Regimento Interno do Sistema de Compras Unidade Gestora PMPE, o 
qual,  em  função  da  necessidade  de  modificação  de  sua  redação  original,  passa  a  se  denominar 
REGIMENTO INTERNO DO SISTEMA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DA PMPE, que com 
esta baixa;

“Segurança Forte, Polícia Amiga.”
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II  – Revogam-se as disposições em contrário,  em especial  a  Portaria  do Comando Geral  nº 
1010, de 26 JUN 07, bem como o Regimento Interno do Sistema de Compras Unidade Gestora PMPE, por 
ela aprovado;

III – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 18 MAI 2009.

Regimento Interno do Sistema de Aquisição de Bens e Serviços da PMPE

Capítulo I

Da Subordinação e Estrutura

Art. 1º Destina-se o presente Regimento Interno, observado o contido no Inciso XXI do Artigo 
37 da Constituição Federal  e  demais dispositivos  legais  pertinentes,  a  regular  a estrutura,  composição, 
competência e atribuições dos órgãos que compõem o Sistema de Aquisição de Bens e serviços no âmbito 
da Polícia Militar de Pernambuco, responsáveis pela aquisição/contratação de bens e serviços e alienações 
em geral.

Art.  2º Subordinam-se a este Regimento Interno as Comissões  Permanentes de Licitação do 
referido Sistema de Aquisição de Bens e Serviços, que compõem  a estrutura organizacional da Corporação 
na área de Licitações, conforme abaixo registrado:

I – Comissão Permanente de Licitação Central – CPL/CENTRAL;

II – Comissão Permanente de Licitação para Contratação de Serviços e Obras – CPL/CSO;

III – Comissão Permanente de Licitação do Agreste – CPL/AGRESTE;

IV – Comissão Permanente de Licitação do Sertão – CPL/SERTÃO;

V  –  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Centro  de  Apoio  ao  Sistema  de  Saúde  – 
CPL/CASIS; 

VI – Comissão Permanente de Licitação do Centro de Assistência Social – CPL/CAS; e

VII – Comissão Permanente de Licitação do Colégio da Polícia Militar – CPL/CPM-DGP.

§1º As Comissões de Licitação elencadas nos Incisos I a IV deste Artigo ficarão diretamente 
subordinadas  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  e  terão  como  Ordenador  de  Despesas  o  próprio 
Comandante Geral da PMPE.

§2º  A  Comissão  de  Licitação  relacionada  no  Inciso  V  deste  Artigo  ficará  subordinada 
diretamente ao  Centro de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE, e terá como Ordenador de Despesas o 
Chefe do aludido Centro.

§3º  As  Comissões  de  Licitação  de  que  tratam  os  Incisos  VI  e  VII  deste  artigo  ficarão 
diretamente  subordinadas,  inclusive  para  efeito  de  homologação  e/ou  ratificação  dos  procedimentos 
licitatórios a serem instaurados, aos Ordenadores de Despesas das respectivas Unidades Administrativas.

§ 4º Para efeito deste Regimento, considerar-se-á Comissões Regionais aquelas relacionadas nos 
Incisos III e IV do Caput do presente Artigo e Comissões de Unidades Administrativas aquelas constantes 
dos Incisos VI e VII do mesmo dispositivo. 
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Capítulo II

Da Natureza e Competência

Art. 3º As Comissões Permanentes de Licitação a que se refere o presente Regimento Interno 
serão os órgãos técnicos colegiados de assessoramento e assistência direta aos respectivos Ordenadores de 
Despesas, responsáveis pelo cumprimento do que preconiza a Lei Federal nº. 8.666, de 21 JUN 1993, e 
suas alterações, a Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 2002, a Lei Estadual nº. 12.986, de 17 MAR 2006, e 
demais  dispositivos  legais  e  normativos  pertinentes  relativos  ao  tema  Licitações  e  Contratos 
Administrativos.

Art. 4º Além das incumbências legalmente previstas, competirá ainda às Comissões de Licitação 
relacionadas no Artigo 2º deste Regimento Interno:

I – recebimento de requisições pertinentes à instauração de processos licitatórios relativas a 
compras, locações, alienações, serviços e obras;

II – execução de atividades relativas à instauração de processo e julgamento das licitações de 
interesse dos órgãos da Polícia Militar, com observância da legislação federal e estadual específica;

III – instauração de processo com vistas à apuração de infrações cometidas no curso da licitação 
e do contrato, para promoção da responsabilidade administrativa  com vistas à  aplicação da sanção cabível;

IV  –  condução  dos  procedimentos  de  concessões  e  permissões,  nos  termos  da  legislação 
aplicável; e

V – execução de outras atividades, nos termos da legislação pertinente.

Capítulo III

Da Composição e Localização das Comissões

Art. 5º As Comissões de Licitação integrantes do Sistema de Aquisição de Bens e Serviços da 
PMPE, observado o disposto no artigo 4º da Lei Estadual nº 13.352/07, serão compostas por 05 (cinco) 
Membros, com exceção daquelas registradas nos Incisos VI e VII do Artigo 2º deste Regimento Interno, 
que serão integradas por apenas 04 (quatro) Membros.

§1º Um dos Membros de todas as Comissões Permanentes de Licitação poderá ser livremente 
escolhido pelos seus respectivos Ordenadores de Despesas, dentre os Oficiais e Praças do serviço ativo da 
Corporação.

§  2º  Os  demais  Membros  efetivos  das  Comissões  serão  escolhidos  pelos  Ordenadores  de 
Despesas dentre os Servidores  e Militares Estaduais possuidores do Curso de Formação de Pregoeiros 
Públicos, homologado pela Secretaria de Administração do Estado. 

§3º Os Membros das Comissões serão designados para mandatos de 01 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de cada colegiado para o período subsequente.

§4º Pelo menos 02 (dois) Membros de cada comissão serão escolhidos dentre os Servidores ou 
Militares qualificados integrantes do quadro permanente da Polícia Militar.
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§5º  Dentre  os  Membros  das  Comissões  de  Licitação,  serão  designados  pelo  Ordenador  de 
Despesa no máximo 02 (dois) Pregoeiros, no caso de constituição de Central de Pregoeiros, observada a 
necessária qualificação legal e a legislação pertinente em vigor.

Art. 6º As Comissões de Licitação ficarão sediadas nas seguintes localizações:

I  –  no  Quartel  do  Comando  Geral  da  PMPE  ficarão  sediadas  a  Comissão  Permanente  de 
Licitação Central – CPL/CENTRAL, a Comissão Permanente de Licitação para Contratação de Serviços e 
Obras – CPL/CSO, a Comissão  Permanente de Licitação do Agreste  – CPL/AGRESTE e a Comissão 
Permanente de Licitação do Sertão – CPL/SERTÃO;

II – no Hospital da PMPE ficará sediada a Comissão Permanente de Licitação do Centro de 
Apoio ao Sistema de Saúde – CPL/CASIS; 

III – no Centro de Assistência Social ficará sediada a Comissão Permanente de Licitação do 
Centro de Assistência Social – CPL/CAS; e

IV – no Colégio  da  Polícia  Militar  ficará  sediada  a  Comissão  Permanente  de  Licitação do 
Colégio da Polícia Militar – CPL/CPM-DP.

Capítulo IV

Do Apoio Técnico-Administrativo

Art. 7º O apoio técnico-administrativo aos órgãos integrantes do Sistema de Aquisição de Bens 
e Serviços da PMPE será prestado pela Comissão Permanente de Auditoria, Assessoria Jurídica, Diretoria 
de Apoio Logístico, Diretoria de Finanças e 6ª Seção do Estado Maior Geral, e/ou por outros Órgãos da 
Corporação, mediante determinação ou delegação do Comandante Geral, através da execução das seguintes 
atividades:

I – Comissão Permanente de Auditoria– correição ordinária em todos os processos de licitação, 
em qualquer fase do procedimento e especialmente antes das deliberações; propondo, quando for o caso, 
retificações,  revogações,  anulações,  medidas  de  modernização  de  serviços  e  todos  os  demais  atos  de 
competência normativa;

II – Assessoria Jurídica – exame e aprovação de minutas dos editais de licitação, contratos, 
acordos convênios ou ajustes, elaborados pelas respectivas Comissões, nos termos do parágrafo único do 
artigo  38 da Lei  Federal  nº  8.666/93;  emissão de pareceres  e  despachos  nos  processos  de  dispensa  e 
inexigibilidade  de  licitação  ou  quando  solicitado  pelo  Presidente  da  Comissão  Central,  em  matéria 
referente às licitações e contratos administrativos;

III  –  Diretoria  de  Apoio  Logístico  –  coordenação  e  controle  da  execução,  no  âmbito  das 
comissões,  das  atividades  relativas  a  material,  patrimônio  e  serviços,   e  todos  os  demais  atos  de 
competência normativa;

IV – Diretoria de Finanças – coordenação e controle da execução, no âmbito das Comissões, das 
atividades relativas a finanças  e todos os demais atos de competência normativa; e

V – 6ª Seção do Estado-Maior Geral – coordenação e controle da execução, no âmbito das 
Comissões,  das  atividades  relativas  à  dotação  orçamentária  e  financeira   e  todos  os  demais  atos  de 
competência normativa.
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Capítulo V

Das Atribuições das Comissões

Seção I

Da Comissão Central

Art. 8º São atribuições da Comissão Permanente de Licitação Central – CPL/CENTRAL:

I – assessoramento e assistência direta ao Comandante Geral para cumprimento da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 JUN 1993, e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520, de 17 JUL 2002, Lei Estadual nº. 
12.986, de 17 MAR 2006, e demais dispositivos legais pertinentes relativos ao tema Licitações e Contratos 
Administrativos;

II – proposição da criação de subcomissões internas para atender necessidades específicas das 
Unidades Administrativas;

III – aprovação de minutas de portaria de designação de pregoeiros ou de membros das demais 
Comissões  de  Licitação  da  Corporação,  e  de  extratos  de  avisos  e  resultados  de  licitação,  extratos  de 
contratos e de dispensa ou inexigibilidade de licitação efetuadas pelas referidas Comissões de Licitação;

IV –  promover  as  medidas  necessárias  ao  processamento  e  julgamento  das  licitações  para 
atender as necessidades  das OMEs sediadas  na Região Metropolitana do Recife e Paudalho,  além das 
aquisições  de  bens  de  maior  vulto,  relevância  administrativa  e  maior  complexidade  jurídica  e/ou 
tecnológica, zelando pela observância dos princípios constitucionais atinentes à Administração Pública, das 
normas gerais da legislação federal específica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no 
ato convocatório;

V – coordenar de forma estratégica os trabalhos pertinentes às demais comissões, prestando o 
devido assessoramento técnico quando solicitado, ficando sob a responsabilidade dos integrantes de cada 
comissão a conferência e ajustes que se fizerem necessários em seus respectivos procedimentos licitatórios;

VI – intervir, a qualquer tempo, nos processos licitatórios das demais Comissões de Licitação 
do Sistema de Aquisição de Bens e  Serviços  da  Corporação,  bem como nos contratos  celebrados  por 
qualquer ente integrante da PMPE, sempre que necessário, em especial para corrigir distorções que atentem 
contra os princípios norteadores das licitações e dos contratos administrativos;

VII – emitir entendimentos, padronizar procedimentos, elaborar portarias de regulamentação, 
fixar  minutas  de  editais  ou  contratos  padrões,  sempre  que  julgar  necessário,  os  quais  deverão  ser 
observados,  considerados  e  levados  a  efeito  pelo  Sistema  de  Aquisição  de  Bens  e  Serviços  e  demais 
Unidades integrantes da Corporação;

VIII – prover os meios necessários e realizar de forma sistêmica as instruções aos membros das 
comissões de licitação, mantendo sempre o nível de qualificação ao processamento das licitações; 

IX  –  manter  sob  sua  guarda  o  arquivo  geral  dos  processos  licitatórios  instaurados  pelas 
Comissões de Licitação de que tratam os Incisos I a IV do Artigo 2º deste Regimento Interno; e

X  –  instaurar  Processos  Administrativos  Apuratórios,  sempre  que  houver  necessidade  de 
averiguar  irregularidades  cometidas  por  Pessoas  Físicas  ou  Jurídicas  participantes  de  Procedimentos 
Licitatórios ou Contratadas pela PMPE, opinando ao final pela aplicação ou não de sanção administrativa e 
demais procedimentos legais cabíveis.



06                                       SUPLEMENTO NORMATIVO  Nº G  1.0.00.051
16 DE DEZEMBRO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

Seção II

Da Comissão do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde

Art. 9º São atribuições da Comissão Permanente de Licitação do Centro de Apoio ao Sistema de 
Saúde – CPL/CASIS:

I – assessoramento e assistência direta ao Chefe do CASIS para cumprimento da Lei Federal nº 
8.666, de 21 JUN 93, e suas alterações, Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, Lei Estadual nº. 12.986, de 17 
MAR 06, e demais dispositivos legais pertinentes relativos ao tema Licitações e Contratos Administrativos;

II – elaboração de minutas de portaria de designação de pregoeiros ou de membros da Comissão 
de Licitação do CASIS, e de extratos de avisos e resultados de licitação, extratos de contratos e de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação efetuadas pela referida Comissão;

III  –  promover  as  medidas  necessárias  ao  processamento  e  julgamento  das  licitações  para 
atender  as  necessidades  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE,  zelando  pela  observância  dos  princípios 
constitucionais atinentes à Administração Pública, das normas gerais da legislação federal específica, da 
ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório;

IV  –  instaurar  Processos  Administrativos  Apuratórios,  sempre  que  houver  necessidade  de 
averiguar  irregularidades  cometidas  por  Pessoas  Físicas  ou  Jurídicas  participantes  de  Procedimentos 
Licitatórios ou Contratadas pelo Sistema de Saúde da PMPE, opinando ao final pela aplicação ou não de 
sanção administrativa e demais procedimentos legais cabíveis.

Seção III

Da Comissão Permanente de Serviços e Obras

Art. 10. São atribuições da Comissão Permanente de Licitação para Contratação de Serviços e 
Obras - CPL/CSO:

I  –  promover  as  medidas  necessárias  ao  processamento  e  julgamento  das  licitações  para 
locações,  alienações,  concessões,  permissões,  obras,  construções,  reformas  e  serviços  para  toda 
Corporação, zelando pela observância dos princípios constitucionais atinentes à Administração Pública, das 
normas gerais da legislação federal específica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no 
ato convocatório; e

II – negar, inicialmente, a instauração de procedimento licitatório para conserto ou reparo de 
objetos considerados pela legislação como sendo materiais permanentes, quando o preço estimado para sua 
reparação for superior a 40% (quarenta por cento) do valor de aquisição do mesmo objeto, devendo nestes 
casos, propor uma análise mais apurada por parte do setor requisitante acerca da viabilidade do conserto 
pretendido,  para  que  seja  verificado  se  a  melhor  opção,  observado  o  fator  custo\benefício,  não  seria 
descarregar o equipamento.

Seção IV

Das Comissões Regionais

Art.  11.  É  atribuição  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Agreste  –  CPL/AGRESTE 
promover  as  medidas  necessárias  ao  processamento  e  julgamento  das  licitações  para  atender  as 
necessidades das OMEs sediadas nas circunscrições regionais da Zona da Mata e Agreste, zelando pela 
observância  dos  princípios  constitucionais  atinentes  à  Administração  Pública,  das  normas  gerais  da 
legislação federal específica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório.
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Art.  12.  É  atribuição  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Sertão  –  CPL/SERTÃO 
promover  as  medidas  necessárias  ao  processamento  e  julgamento  das  licitações  para  atender  as 
necessidades  das  OMEs  sediadas  na  circunscrição  regional  do  Sertão,  zelando  pela  observância  dos 
princípios  constitucionais  atinentes  à  Administração  Pública,  das  normas  gerais  da  legislação  federal 
específica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório.

Art. 13. Em casos excepcionais, devidamente autorizados pelo Comandante Geral ou Chefe do 
Estado Maior  Geral  da  Corporação,  as  comissões  de licitações  regionais,  poderão processar   certames 
licitatórios para atender as necessidades de quaisquer OMEs, inclusive do Centro de Apoio ao Sistema de 
Saúde – CASIS, permanecendo descentralizados os processos de empenho, liquidação e pagamento.

Seção V

Das Comissões das Unidades Administrativas

Art.  14. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Colégio da Polícia Militar – 
CPL/CPM-DP promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações para atender 
as necessidades  do Colégio  da  Polícia  Militar,  zelando pela  observância  dos princípios  constitucionais 
atinentes  à  Administração  Pública,  das  normas  gerais  da  legislação  federal  específica,  da  ordem  dos 
trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório.

Art. 15. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Centro de Assistência Social – 
CPL/CAS promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações para atender as 
necessidades  do  Centro  de  Assistência  Social,  zelando  pela  observância  dos  princípios  constitucionais 
atinentes  à  Administração  Pública,  das  normas  gerais  da  legislação  federal  específica,  da  ordem  dos 
trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório.

Capítulo VI

Das Atribuições dos Membros

Seção I

Do Presidente

Art. 16. São atribuições do Presidente da Comissão, sem prejuízo das legais:

I – promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações, zelando pela 
observância  dos  princípios  constitucionais  atinentes  à  Administração  Pública,  das  normas  gerais  da 
legislação federal específica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório;

II – convocar as reuniões da comissão, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
indicando a matéria a ser apreciada;

III – presidir as reuniões da comissão, com direito ao voto de qualidade;

IV –  propor  à  comissão  a  padronização  de  atos  convocatórios,  atas,  termos  e  declarações 
concernentes ao procedimento licitatório;

V  –  encaminhar  o  resultado  final  do  julgamento  para  homologação  e/ou  adjudicação  pela 
autoridade competente, após o decurso de todos os prazos recursais;

VI – assinar os editais de Concorrência, Tomada de Preços, Pregão, Convite, Concurso e Leilão, 
bem como os Pareceres relativos às Dispensas e Inexigibilidades de Licitação, e ainda os avisos a serem 
publicados na imprensa oficial;
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VII – assinar as atas referentes aos trabalhos da comissão; e

VIII  –  encaminhar  ao  Ordenador  de  Despesa  para  julgamento  os  recursos  interpostos 
devidamente instruídos, nos termos do § 4º do Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.

§ 1º  A antecedência  prevista  no Inciso  II  deste  artigo poderá  ser  abreviada,  ou até  mesmo 
inexistir, quando ocorrerem motivos excepcionais que possam causar prejuízos ou danos ao erário público 
ou pessoas.

§  2º  Sempre  que  necessário,  o  Presidente  poderá  convocar  técnicos,  preferencialmente 
Servidores  do  Estado,  para  auxiliar  na  análise  das  propostas  referentes  às  licitações  que  exijam 
conhecimentos técnicos ou científicos específicos ou especializados, bem como na análise das amostras 
correspondentes.

Seção II

Do Secretário e Demais Membros

Art. 17. São atribuições do Secretário e demais membros da Comissão, sem prejuízo das legais:

I – auxiliar o Presidente no exercício de suas atribuições, substituindo-o, em seus impedimentos 
e afastamentos legais;

II – assinar os editais de Concorrência, Tomada de Preços, Pregão, Convite, Concurso e Leilão, 
bem como os Pareceres relativos às Dispensas e Inexigibilidades de Licitação, e ainda os avisos a serem 
publicados;

III – assinar as atas referentes aos trabalhos da Comissão;

IV-  responsabilizar-se  pela  Secretaria  Executiva  da  Comissão,  assumindo  a  coordenação  e 
controle dos Calendários de Licitações, dos serviços de secretariado às reuniões da Comissão e redação das 
respectivas atas, preparação dos mapas comparativos das propostas apresentadas pelos licitantes, contendo 
a descrição completa do objeto da licitação, organização e manutenção de arquivo atualizado da comissão, 
que incluirá cópias de todos os processos de licitação, dispensa e inexigibilidade, e entrega de editais aos 
licitantes adquirentes; e

V – exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente da Comissão.

Capítulo VII

Do Procedimento Licitatório

Art. 18. Os procedimentos de licitação terão início com a autuação do processo, o qual conterá a 
solicitação respectiva, com a indicação sucinta de seu objeto, da dotação orçamentária para responder pela 
despesa, acompanhado do Projeto Básico, Termo de Referência e, se necessário, do Projeto Executivo, 
aprovados pela autoridade competente do órgão ou entidade interessado na licitação.

§ 1º Além das condições estabelecidas no caput deste artigo, o procedimento licitatório somente 
será iniciado se houver comprovação da existência de disponibilidade orçamentária específica para atender 
o objeto do certame.

§2º Os licitantes, na fase externa do procedimento licitatório, poderão credenciar representantes, 
que, nessa qualidade, atuarão em todos os termos do objeto do certame.
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Art. 19. O processamento dos procedimentos licitatórios, ressalvado o disposto na legislação 
pertinente em vigência, guardará obediência ao seguinte:

I – as comissões de licitação se reunirão para abertura de qualquer fase pública do procedimento 
licitatório,  com vistas  ao  processamento,  análise  e  julgamento  da  habilitação  preliminar  e  propostas, 
observado o disposto no caput do Artigo 51 da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações;

II  – em qualquer fase do procedimento licitatório,  a Comissão de Licitação ou o Pregoeiro, 
conforme o caso, poderá suspendê-lo, para promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documentos  ou  informação  que  deveria  constar 
originariamente da habilitação ou da proposta;

III  –  não  será  considerada  qualquer  oferta  de  vantagem não  prevista  no  ato  convocatório, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço de vantagem baseado nas ofertas dos 
demais licitantes;

IV – não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,  para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração;

V – a abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas, nos 
casos de licitação nas modalidades Convite, Tomada de Preços, Concorrência e Pregão Presencial, será 
realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada 
pelos  representantes  dos  licitantes  e  pela  comissão  processante  ou  Pregoeiro.  Na  modalidade  Pregão 
Presencial, após a abertura das propostas, somente se abrirá o envelope de habilitação do vencedor;

VI – as propostas, com seus anexos, deverão ser apresentados em 02 (duas) vias, de modo a 
permitir, no caso de necessidade, a duplicação dos processos;

VII – o Pregoeiro ou as comissões julgarão as propostas objetivamente, segundo os tipos de 
licitação, os fatores e critérios previamente estabelecidos no ato convocatório, de modo a possibilitar a sua 
aferição pelos licitantes e órgãos de controle interno e externo;

VIII – no caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido ao disposto no § 2º do 
art. 3o da Lei nº. 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

Art.  20.  É  competente  para  homologar  o  procedimento licitatório  e  adjudicar  seu  objeto  o 
Ordenador  de  Despesas  da  Corporação,  ou  os  seus  substitutos  legais,  nos  procedimentos  licitatórios 
referentes às modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrência, remanescendo a competência do 
Pregoeiro para adjudicar o objeto nos procedimentos instaurados na modalidade Pregão.

Parágrafo  único.  A  autoridade  responsável  pela  homologação  do  procedimento  licitatório, 
referida neste artigo, somente poderá revogar ou anular a licitação em estrito cumprimento ao disposto no 
artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Art. 21.  Dos atos praticados no procedimento licitatório cabem recurso, representação e pedido 
de reconsideração, cujos prazos e trâmite seguirão os moldes constantes do Artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações e Incisos XVIII a XXI do Artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520/02. 
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Art.  22.  Em  havendo  impetração  de  recurso  durante  qualquer  Procedimento  Licitatório, 
independentemente da modalidade de licitação utilizada, será o mesmo dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser 
proferida  dentro  do prazo  de 05 (cinco)  dias  úteis,  contados  do recebimento  do recurso,  sob pena de 
responsabilidade.

Capítulo VIII

Das Requisições para Aquisição de Bens e Serviços

Art.  23.  Os  órgãos  e  unidades  que  integram  a  Corporação,  e  não  possuam  Comissões 
Permanentes de Licitação, deverão encaminhar suas requisições de bens e serviços para a Subchefia do 
Estado Maior Geral ou Órgão que lhe venha substituir, observando sempre a necessidade de compilar os 
objetos  idênticos  e  de  mesma  natureza  para  instauração  de  um  único  procedimento  licitatório,  com 
consequente ganho de economia de escala.

Parágrafo único. No caso das unidades requisitantes serem integrantes do Sistema de Saúde da 
Corporação,  suas  requisições  deverão  ser  encaminhadas  diretamente  à  Chefia  do  Centro  de  Apoio  a 
Sistema de Saúde, que tomará as providências legais no sentido de atender o pleiteado.

Art. 24. As requisições para aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, sempre que 
possível, deverão contemplar quantitativos para suprir às necessidades do setor requisitante pelo período de 
06 (seis) meses.

Art.  25.  Os  órgãos  e  unidades  da  PMPE  que  tenham  necessidade  de  contratações  de 
fornecimento deverão encaminhar suas requisições até as datas limites de 15 de fevereiro e/ou 15 de agosto 
de cada ano, para instauração de processos licitatórios a serem concluídos nos meses de março ou setembro 
do mesmo ano.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa do órgão requisitante e autorização 
do respectivo Ordenador de Despesas, poderão ser acatadas requisições encaminhadas fora do prazo a que 
se refere o caput deste artigo, devendo tais requisições chegar às respectivas Comissões de licitação com 
uma antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da real necessidade de seu objeto, para que as aludidas 
Comissões tenham tempo hábil para instauração e o legal processamento de Certame Licitatório.

Art. 26. As requisições deverão conter, no mínimo, as informações a seguir relacionadas, sob 
pena de devolução ao setor requisitante para as devidas retificações:

I – registro da existência de Dotação Orçamentária para fazer face às despesas com o objeto 
pretendido (Art. 7º, § 2º, Inciso III; Art. 14 e Art. 38, Caput, tudo da Lei nº 8.666/93);

II – especificação completa do bem a ser adquirido ou serviço a ser contratado sem indicação de 
marca ou inclusão de características ou especificações exclusivas (sem similaridade), de forma a direcionar 
o objeto a determinada marca ou o serviço a uma empresa específica (Art. 7º, § 5º e Art. 15, § 7º, Inciso I 
da Lei nº. 8.666/93);

III – no caso de aquisições de bens e serviços comuns, os itens a serem contratados deverão 
estar obrigatoriamente acompanhados dos códigos existentes em sistema específico (E-FISCO ou outro que 
venha a substituí-lo), os quais poderão ser obtidos através do Portal de Compras Corporativas do Estado; 

IV – no caso de aquisições de bens de qualquer natureza, definição das unidades e quantidades a 
serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis (Art. 15, § 7º, Inciso II da Lei nº. 8.666/93);
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V – Projetos Básicos nos casos de contratação de obras e serviços (Art. 7º, § 2º, Inciso I da Lei 
8.666/93);

VI – orçamento  estimado de cada item a ser  licitado em planilha de quantitativos  e preços 
unitários (Art. 40, § 2º, Inciso II da Lei nº. 8.666/93), com base nos valores praticados no mercado, por 
ocasião da elaboração do pedido/requisição. Deverá preferencialmente serem anexados pelo menos duas 
cotações de empresas do ramo pertinente ao objeto a ser licitado;

VII  –  definição  do  local  e  do  prazo  de  entrega  do  bem a  ser  adquirido  ou  do  prazo  para 
conclusão da obra ou serviço a ser executado, ou ainda do cronograma de execução ou de entrega de cada 
item licitado  no  caso  de  fornecimento  de  bens  com entrega  parcelada  (Art.  40,  Inciso  II  da  Lei  nº. 
8.666/93);

VIII  –  registro  do  prazo  de  pagamento  das  despesas  advindas  do  objeto  a  ser  licitado, 
observados o disposto no Art. 5º, § 3º e Art. 40, Inciso XIV, alínea “a” da Lei nº 8.666/93; 

IX – definição do prazo de garantia ou de validade, quando for o caso, de acordo com a natureza 
do objeto;e 

X  –  Outras  informações  julgadas  pertinentes,  devendo  ainda  ser  observado  o  disposto  na 
Portaria SAD n° 316, de 04 MAR 2008, ou outra que venha substituí-la.

Art.  27.  Concluído  o  processo  licitatório  efetuado  por  uma  das  Comissões  de  Licitação 
integrante do Sistema de Aquisição de Bens e Serviços da PMPE, excertos do referido procedimento será 
encaminhado  pelo  Presidente  da  respectiva  Comissão  à  Unidade  requisitante,  vez  que,  permanecerão 
descentralizados os Estágios da Despesa (Empenho, Liquidação e Pagamento), bem como o processo de 
contratação, devendo o empenhamento ocorrer por meio das Notas de Provisões de Crédito Orçamentário 
encaminhadas  às  OMEs,  ou,  quando  for  o  caso,  formalizado  pela  própria  Diretoria  de  Finanças  da 
Corporação ou Divisão de Finanças do CASIS.

Capítulo IX

Das Disposições Finais

Art. 28. As hipóteses de Dispensas de Licitação previstas nos Incisos I e II do Artigo 24 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, poderão ser formalizadas pelas diversas OMEs da Polícia Militar, 
através de seus respectivos Setores de Fiscalização Administrativa.

Art. 29. Os extratos contendo os avisos e resultados de licitação, dispensas e inexigibilidade de 
licitação  que  forem  efetivados  pelas  Comissões  de  Licitação,  deverão  ser  encaminhados  à  Comissão 
Permanente de Licitação Central, que se encarregará por sua análise e publicação em Diário Oficial do 
Estado e, quando for o caso, em jornal de grande circulação.

Art. 30. Todos os procedimentos licitatórios concluídos pelas Comissões de Licitação previstas 
nos Incisos I a IV do Artigo 2º deste Regimento Interno, ficarão arquivados na CPL/CENTRAL após suas 
respectivas conclusões.

§ 1º Os processos licitatórios instaurados pelas comissões de licitação de que trata os Incisos II 
ao  IV  do  artigo  2º  do  presente  Regimento  Interno,  após  a  formalização  da  Ata  de  Julgamento  das 
Propostas, nos casos de licitação nas modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrência, ou após a 
adjudicação  do  Pregão,  serão  encaminhados  juntamente  com  o  extrato  concernente  ao  resultado  da 
licitação, à CPL/CENTRAL, a qual caberá tomar as providências cabíveis para sua homologação junto ao 
Comandante Geral da PMPE.
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§ 2º Será de competência dos respectivos integrantes das Comissões de Licitação de que trata o 
parágrafo precedente, após a conclusão e antes da remessa dos Processos Licitatórios para o arquivo da 
CPL/CENTRAL, providenciar cópias reprográficas das atas, propostas, documentação de habilitação dos 
vencedores da licitação, dentre outros documentos que se fizerem necessários, para encaminhamento às 
OMEs requisitantes,  com vistas  à  elaboração  das  Notas  de  Empenho e  formalização  dos  competentes 
instrumentos contratuais, quando for o caso.

Art.  31.  As  Comissões  de  Licitação  poderão,  eventualmente,  contratar  serviços  técnicos 
profissionais especializados, de assessorias e consultorias, sem vínculo empregatício, para realização de 
tarefas específicas, por prazo determinado, renovável no interesse da Administração.

Art.  32. Informações de qualquer natureza referentes às Comissões de Licitação e processos 
licitatórios sob sua guarda, somente serão fornecidas à divulgação mediante autorização do seu Presidente 
ou de seu substituto legal.

Art. 33. As Comissões de Licitação para efeito da percepção das gratificações previstas em lei 
(Lei nº 13.352, de 13 DEZ 2007, ou outra que venha a lhe substituir), farão jus aos valores referentes aos 
níveis a seguir relacionados:

I  –  nível  I:  Comissão  Permanente  de  Licitação  Central  –  CPL/CENTRAL;  Comissão 
Permanente  de Licitação para Contratação de Serviços e Obras – CPL/CSO, Comissão Permanente de 
Licitação do Agreste – CPL/AGRESTE e Comissão Permanente de Licitação do Sertão – CPL/SERTÃO; e 
Comissão Permanente de Licitação do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE – CPL/CAIS;

II – nível II: Comissão Permanente de Licitação do Centro de Assistência Social – CPL/CAS e . 
Comissão Permanente de Licitação do Colégio da Polícia Militar – CPL/CPM-DGP.

Art.  34.  Sempre  que houver  necessidade  de abertura  de  Licitação  nas  Modalidades  Pregão 
Presencial, Concorrência, Tomada de Preços ou Convite em municípios localizados no interior do Estado, 
em caso de necessidade, devidamente motivado pelo Presidente de cada CPL regional, ficará a cargo da 
OME requisitante do bem ou serviço a ser licitado o seguinte:

I – transporte do Pregoeiro e sua respectiva Equipe de Apoio, acomodação e pousada no que 
couber;

II – disponibilização dos meios necessários para a realização da seção pública (sala conveniente, 
móveis, computador com acesso a internet, impressora e outros julgados necessários aos trabalhos);

III  –  divulgação prévia  do certame instaurado,  através  de  visitas  ao comércio local,  com o 
devido encaminhamento dos Editais na forma que convier, objetivando máxima participação de possíveis 
interessados. 

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)
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ANTÔNIO CARLOS TAVARES DE LIRA
Cel PM Resp. p/Comando Geral

C O N F E R E:


	I – Leis e Decretos

